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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 374                                        DE 30 DE ABRIL DE 2009. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG – ATUALIZAÇÃO DE TARIFA DE GÁS. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.124/2009, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Homologar a revisão das tarifas de gás natural e de GLP da CEG, devido às reduções de 7,86% (sete inteiros e oitenta e seis centésimos por 
cento) do custo do gás natural para o trimestre de maio a julho de 2009, de 2,86% (dois inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) do custo do GLP 
residencial e de 2,83% (dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) do custo do GLP industrial, do mês de maio de 2009, conforme estrutura 
tarifária em anexo. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2009. 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA 
Conselheira  

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira Relatora 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro 
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ANEXO 
 
Tarifas da CEG em R$ / m3 

 Custo do Gás Natural Res/Com 0,39648 
 Custo do Gás natural Demais 0,58168 
Custo do Gás Manufaturado 0,27590 
 Custo GLP Residencial 1,97150 
 Custo GLP Industrial 1,75793 
 Fator Impostos + Tx. Regulação 0,7836 
 Fator Impostos GLP R+ Tx. Regulação 0,9950 
 Fator Impostos GLP I+ Tx. Regulação 0,8756 
IGP-M - 

 Vigência a partir de Maio/2009 
Classe Faixa de Consumo (m3/mês) Tarifa Atualizada 

MANUFATURADO 
GM Res. 0 - 18 1,3366 
  19 - 55 1,7265 
  56 - 199 2,0828 
  > 199 2,2010 
GM Ind. 0 - 500 1,1901 
  501 - 5.000 0,9895 
  5.001 - 20.000 0,9518 
  20.001 - 200.000 0,9313 
  200.001 - 1.000.000 0,9162 
  > 1.000.000 0,8788 
GM Com. 
e outros 

0 - 482 1,9871 

  483 - 1.205 1,8089 
  1.206 - 4.820 1,7218 
  4.821 - 48.200 1,6379 
  48.201 - 120.500 1,4860 
  > 120.500 1,2324 

NATURAL 
GN Res. 0 - 7 2,6876 
  8 - 23 3,5575 
  24 - 83 4,3542 
  > 83 4,6070 
GN Ind. 0 - 200 2,7553 
  201 - 2.000 1,6444 
  2.001 - 10.000 1,4695 
  10.001 - 50.000 1,2286 
  50.001 - 100.000 1,1345 
  100.001 - 300.000 1,0337 
  300.001 - 600.000 0,9145 
  600.001 - 1.500.000 0,9111 
  1.500.001 - 3.000.000 0,9027 
  > 3.000.000 0,8732 
GN Com. 0 - 200 3,9972 
 e outros 201 - 500 3,6162 
  501 - 2.000 3,4269 
  2.001 - 20.000 3,2492 
  20.001 - 50.000 2,9206 
  > 50.000 2,3741 
GNV c/contrato 0,8737 
  s/contrato 1,1132 
Petro   0,7668 
Termo    
GLP residencial (R$/kg) 3,4721 
  Industrial ( R$/kg) 3,6200 
  V. João 45,14 
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